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O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Tem vindo a público a possibilidade de encerramento de um elevado número de repartições de

finanças em todo o país, muito para além do previsto e particularmente em locais sem

alternativa razoavelmente próxima.

A confirmar-se, será mais um rude golpe que será desferido contra os cidadãos retirando-lhes

serviços de proximidade, e deixando-os, como referido, sem resposta aceitavelmente próxima,

na senda, aliás, daquilo que este governo tem vindo a fazer em diversas áreas da governação,

como a justiça, a saúde, as freguesias, ou a educação.

E se estas decisões se confirmarem, afetam todo o país e afetam de uma forma mais intensa os

concelhos que só têm disponível um único local de atendimento presencial, como são, por

exemplo, os casos de Sines e Alcochete.

E esta situação, no atual contexto, é ainda mais grave porquanto aos cidadãos estão a ser

sonegados, em crescendo, mecanismos facilitadores do seu quotidiano e mesmo da sua

‘bolsa’.. Não pode o governo estar a efetuar um plano de extinções de repartições e de serviços

distritais de finanças, a levar a cabo a curtíssimo prazo e escondê-lo das populações que irão

ser as principais visadas por esta medida.

Face ao que precede, os deputados do Partido Socialista, eleitos pelo círculo eleitoral de

Setúbal, vêm, através de Vossa Excelência, Senhora Presidente, questionar a Senhora Ministra

das Finanças, nos seguintes termos:

1. Quais os concelhos do distrito de Setúbal que irão perder as respetivas repartições de

finanças?

 2. O serviço distrital de finanças de Setúbal irá manter-se ou vai ser extinto?

3. Quais os critérios adotados para a seleção de repartições a encerrar?



Com os melhores cumprimentos

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 9 de Outubro de 2013

Deputado(a)s

EURÍDICE PEREIRA(PS)

VIEIRA DA SILVA(PS)

EDUARDO CABRITA(PS)

DUARTE CORDEIRO(PS)

ANA CATARINA MENDONÇA MENDES(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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